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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de CARANDAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 2640/2024 de 26/12/2024 e art. 43 da
Lei Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$
1.671.998,62 (um  milhão , seiscentos  e  setenta   e um   mil , novecentos  e noventa   e oito  
reais  e  sessenta   e dois   centavos ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.015.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃOUnid. Orc........:

12 - EDUCACAOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção.......:

1209 - TRANSPORTE ESCOLARPrograma........:

2.203  - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATEProj/Ativ.........:

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

R$ 12.945,60

Conta..............:

Valor...............:

1553000 - TRANS.FNDE PROG.NAC.APOIO TRAN.ESCOLAR(PNATE)Fonte...............:

Ficha: 10194

02.016.002 - SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICASUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANASubfunção.......:

1502 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANOPrograma........:

1.411  - PAVIMENTAÇÃO, MANUT. E ABERTURA VIAS URBANASProj/Ativ.........:

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 183.283,00

Conta..............:

Valor...............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte...............:

Ficha: 11680

452 - SERVICOS URBANOSSubfunção.......:

1504 - GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOSPrograma........:

2.133  - MANUTENÇÃO DE OBRAS PÚBLICASProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 56.273,91

Conta..............:

Valor...............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte...............:

Ficha: 10420

17 - SANEAMENTOFunção............:

512 - SANEAMENTO BASICO URBANOSubfunção.......:

1701 - SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTOPrograma........:

2.013  - MANUTENÇÃO DRENAGEM PLUVIALProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 126.365,00

Conta..............:

Valor...............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte...............:

Ficha: 10874
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26 - TRANSPORTEFunção............:

782 - TRANSPORTE RODOVIARIOSubfunção.......:

2601 - RODOVIAS E ESTRADAS VICINAISPrograma........:

2.137  - MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAISProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 161.350,00

Conta..............:

Valor...............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte...............:

Ficha: 10467

02.017.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTENCIA SOCIALFunção............:

243 - ASSIST. A CRIANCA E AO ADOLESCENTESubfunção.......:

0802 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTEPrograma........:

2.354  - MANUTENÇÃO CASA LARProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 1.364,07

Conta..............:

Valor...............:

1669000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS ASSISTÊNCIA SOCIALFonte...............:

Ficha: 11508

02.017.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTENCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTENCIA COMUNITARIASubfunção.......:

0801 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERALPrograma........:

2.269  - PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADEProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 100,00

Conta..............:

Valor...............:

1669000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS ASSISTÊNCIA SOCIALFonte...............:

Ficha: 10495

02.019.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAUDEFunção............:

301 - ATENCAO BASICASubfunção.......:

1001 - GESTÃO PREVIDENCIÁRIAPrograma........:

2.183  - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICAProj/Ativ.........:

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 16.392,47

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 10289

1007 - PROGRAMA PREVINE BRASILPrograma........:

1.299  - PR.PREV.BRAS.(S.BUC.,NASF,PAB,ACS,ESF,M.ACES)Proj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 163.201,06

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 11140
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3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

R$ 10.906,00

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 11141

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 85.336,00

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 11143

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 262.844,90

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 11144

302 - ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIALSubfunção.......:

0008 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDEPrograma........:

2.414  - MANUTENÇÃO CISALVProj/Ativ.........:

3.3.72.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIB. GRATUITA

R$ 27.069,54

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 11694

3.3.72.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 4.876,06

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 11695

0015 - GESTÃO DA SAÚDEPrograma........:

2.420  - MANUTENÇÃO CAPS - CENTRO ATENÇÃO PSICOSSOCIALProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 4.105,14

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 11727

305 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICASubfunção.......:

1006 - VIGILÂNCIA EM SAÚDEPrograma........:

2.236  - MANUTENÇÃO VIGILÂNCIA EM SAÚDE (BLVGS)Proj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 781,35

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 10327

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 2.550,02

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 10331

02.020.001 - SEC. CULT., ESPORTE, LAZER E TURISMOUnid. Orc........:

13 - CULTURAFunção............:

392 - DIFUSAO CULTURALSubfunção.......:

1301 - PROMOÇÃO DA CULTURA E DO TURISMOPrograma........:

2.228  - MANUT. E PROMOÇÃO DAS FESTIVIDADES CULTURAISProj/Ativ.........:
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3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 220,06

Conta..............:

Valor...............:

1501000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOSFonte...............:

Ficha: 10634

02.021.002 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTEUnid. Orc........:

18 - GESTAO AMBIENTALFunção............:

542 - CONTROLE AMBIENTALSubfunção.......:

1704 - PROGRAMA GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOSPrograma........:

2.135  - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICAProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 552.034,44

Conta..............:

Valor...............:

1501000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOSFonte...............:

Ficha: 10426

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica utilizado o valor de R$ 1.671.998,62 (um  milhão , seiscentos  e 
setenta   e um   mil , novecentos  e noventa   e oito   reais  e  sessenta   e dois   centavos ),
proveniente ao Excesso de arrecadação verificado no período.

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

CARANDAÍ,  01 DE OUTUBRO DE 2025

CLAIRTON DUTRA COSTA VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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